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SAAE DE ARACRUZ
          

Rua  José dos Santos Lopes, nº 45 - De Carli - Aracruz-ES - CEP 29194-017
Fone: (27)3256-9409  Email: licitacao@saaeara.com.br

 CNPJ: 27.108.141.0001-89 

Edital

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000020/2022
PROCESSO DE COMPRAS Nº 000052/2022

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES 
INDIVIDUAIS

O  S E R VIÇ O  AUT Ô NO MO  DE  ÁG UA E  E S G O T O  DE  AR AC R UZ -E S , por intermédio do D iretor G eral 
nomeado através  do Decreto Municipal nº 39.047/2021, leva ao conhecimento dos  interessados  que, 
na forma da L ei F ederal n.º 10.520/2002, Decreto Municipal Nº 35.581/2019, L ei C omplementar n.º 
123/2006 e 147/2014, L ei G eral Municipal das  Microempresas , microempreendedores  individuais  e 
empresa de pequeno porte n.º 3.762/2013, e, subs idiariamente, a L ei n.º 8.666/1993 e de outras  
normas  aplicáveis  ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade P regão E letrônico 
para C ontratação de empresa para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, com critério de 
julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE, em conformidade com as  dispos ições  deste E dital e 
respectivos  Anexos .

REGÊNCIA E REGIME
Regência: L ei F ederal n.º 10.520/2002, Decreto Municipal Nº 35.581/2019, L ei C omplementar n.º 
123/2006 e 147/2014, L ei G eral Municipal das  Microempresas , microempreendedores  individuais  e 
empresa de pequeno porte n.º 3.762/2013 e, subs idiariamente, a L ei n.º 8.666/1993 e de outras  
normas  aplicáveis  ao objeto deste certame.
Modalidade: P regão E letrônico
Tipo de Licitação: Menor P reço
Regime de Execução: Indireta
Critério de Julgamento: ME NO R  P R E Ç O  P O R  L O T E
Repartição interessada:   NUC L E O  DA T E C NO L O G IA DA INF O R MAC AO
Prazo de Validade da Proposta: 90 (noventa) dias , contados  a partir da data de abertura da sessão 
pública do pregão.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
Deverão ser observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos:

Data inicial para recebimento das Propostas Dia: 16/05/2022

Limite para acolhimento das Propostas até às  08:00 horas , do dia 26/05/2022

Abertura das Propostas/CERTAME às  08:00 horas , do dia 26/05/2022

Início da Sessão de Disputa de Preços às  09:00 horas , do dia 26/05/2022

Endereço Eletrônico: www.licitacoes -e.com.br

1. OBJETO

1.1. O  presente P regão tem por objeto C ontratação de empresa para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA, em conformidade com as  especificações  técnicas  constantes  no E dital e seus  anexos . 

1.2. O  objeto licitado deverá possuir todas  as  caracterís ticas  mínimas  descritas  nas  especificações . 
S erão aceitos  produtos  com qualidades  superiores , desde que atendam a todos  os  requis itos  
mínimos  exigidos  nas  especificações  constantes  no Anexo I.

2 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As  despesas  decorrentes  da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária, cons ignadas  no orçamento vigente: 
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00043-1001000000 - MATERIAL DE CONSUMO (002001.1712200112.022.33903000000.10010000000)

3. DO LOCAL DE ENTREGA, DO PRAZO PARA ENTREGA, DA GARANTIA, DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, DO 
TRANSPORTE, DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO, DA RETIRADA DA ORDEM DE FORNECIMENTO

3.1. DO LOCAL DE ENTREGA

3.1.1 O s  materiais  de informática desta licitação deverão ser entregue no almoxarifado s ito à R ua 

J osé dos  S antos  L opes , 45 - B airro De C arli, C E P : 29194-017 - Aracruz-E S , com carga e descarga 

por conta da transportadora, no horário de 07h30min as  10h00min e de 13h00min as  16h00min de 

segunda a sexta-feira, exceto feriados , acompanhado da NO T A F IS C AL  E L E T R Ô NIC A ou 

documento equivalente.

3.2. DO PRAZO PARA ENTREGA

3.2.1. O s  materiais  de informática deverão ser entregues  em até 30 (trinta) dias corridos, contados  da 

data ass inatura da O rdem de F ornecimento que será emitida pelo S etor de C ompras  e S uprimentos  

do S AAE  de Aracruz .

Nota explicativa: E ntende-se como prazo da entrega, o tempo em dias  corridos  necessários  para que o 
objeto deste E DIT AL  seja posto no local determinado pelo S AAE , devidamente aceitos  pela 
fiscalização do S AAE .

3.3. DA GARANTIA

O  objeto deste certame deverá ter garantia mínima de:

3.3.1. Garantia pelo fabricante de 12(doze) meses para todos os itens a contar do recebimento definitivo do 

objeto, contra quaisquer defeitos  de funcionamento, sem quaisquer O NUS  para o S AAE ;

3.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

3.4.1. Os produtos serão recebidos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação constantes  no E dital e seus  anexos .

b) Definitivamente, após  a verificação de exame quantitativo e qualitativo.

c) P or ocas ião da entrega, caso seja detectado que o objeto não atende as  especificações  técnicas  
constantes  neste E DIT AL , poderá o S AAE  rejeitá-lo no todo ou em parte, obrigando-a L IC IT ANT E  
VE NC E DO R A a substituição dos  produtos   não aceito no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos. 

3.5. TRANSPORTE

3.5.1. A  responsabilidade pelo transporte referente à entrega dos  objetos  desta licitação será da 
L IC IT ANT E  VE NC E DO R A, através  de frete C IF , inclus ive responsabilizar-se por todas  as  despesas  
relativas  à entrega.

3.6. DA ASSISTENCIA TECNICA

3.6.1. A  ass is tência técnica deverá ser dentro do território nacional;

3.6.2.As  condições  de ass is tência técnica deverão ser em conformidade com as  regras  definidas  no 

C Ó DIG O  DE  DE F E S A DO  C O NS UMIDO R , conforme rege a L E I Nº 8.078, DE  11 DE  S E T E MB R O  

DE  1990 e demais  legis lação vigente.
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3.7. DA RETIRADA DA ORDEM FORNECIMENTO

3.7.1. S erá convocado o vencedor da licitação para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias  úteis , a contar 
da data de recebimento da notificação, retirar a O rdem de F ornecimento, sob pena de decair o seu 
direito, podendo, ainda, sujeitar-se às  penalidades  es tabelecidas  na legis lação em vigor.

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. P oderão participar deste P regão os  interessados  que es tiverem previamente credenciados  no 
s is tema "L icitações -e", provido pelo B anco do B ras il S /A, constante da página eletrônica www.licitacoes-
e.com.br.

4.1.1. P ara ter acesso ao s is tema eletrônico, os  interessados  em participar deste P regão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas  junto ao B anco do B ras il onde também 
deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber ins truções  detalhadas  
para sua correta utilização. 

4.1.2. O  uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclus iva, incluindo qualquer 
transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
s is tema ou ao S AAE -AR AC R UZ -E S  responsabilidade por eventuais  danos  decorrentes  do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros . 

4.1.3. C aberá ao licitante acompanhar as  operações  no s is tema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus  decorrente da perda de negócios  diante da inobservância 
de quaisquer mensagens  emitidas  pelo s is tema ou de sua desconexão.

4.1.4. E s tarão IMPEDIDAS de participarem, de qualquer fase deste P regão, empresas  que se 
enquadrem em uma ou mais  s ituações  a seguir: 

a) Q ue tenham s ido declaradas  suspensas  de participar de licitação e impedidas  de contratar com o 
Município de Aracruz  da adminis tração direta e indireta, durante o prazo da sanção aplicada;

b) Q ue tenham s ido declaradas  inidôneas  para licitar ou contratar no âmbito da União, E s tados , 
D is trito F ederal, Municípios  e nas  respectivas  entidades  da adminis tração indireta, enquanto 
perdurarem os  motivos  determinantes  da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;

c) T enham servidor público do Município de Aracruz  como proprietário, acionis ta, gerente, 
adminis trador, controlador, responsável ou subcontratado.

d) E s tejam constituídas  sob a forma de consórcio.

e) Nas  vedações  previs tas  no art. 9º da L ei nº 8.666/93 e alterações .

5. DA PROPOSTA DE PREÇO

5.1. O  licitante deverá encaminhar proposta, E X C L US IVAME NT E  por meio do s is tema eletrônico, até 
data e horário marcados  para abertura da sessão conforme es tabelece o P reâmbulo do E dital, 
quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas .

5.1.1. O  licitante deverá cons ignar, na forma expressa no s is tema eletrônico, o valor total, já 
cons iderado e incluso todos  os  tributos , fretes , tarifas  e demais  despesas  decorrentes  da entrega do 
objeto. 

Nota 1: Não é necessário incluir a descrição dos itens, uma vez que já constam no sistema do Banco do Brasil, 
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devendo ser preenchidos somente no envio da Proposta Física conforme item 12 deste Edital.

Nota 2: Não é necessário anexar a Proposta de Preços, caso seja anexada, não deverá constar qualquer 

elemento que possa identificar o licitante, conforme regra o item 5.3.1 do Edital. A proposta de Preços, bem 

como os documentos de Habilitação deverão ser enviados somente pelo Licitante arrematante conforme regra 

itens 12 e 13 do Edital.

5.1.2. O  licitante deverá declarar, em campo próprio do s is tema eletrônico, "que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital."

5.1.2.3. As  propostas  terão validade de no mínimo 90 (noventa) dias , contados  a partir da data de 
abertura da sessão pública do pregão;

5.1.2.4. O s  preços  cotados  incluem todos  os  custos  e despesas  necessários  ao cumprimento integral 
das  obrigações  decorrentes  da licitação;

5.1.2.5. O  F rete deverá ser C IF -Aracruz-E S ;

5.1.2.6. O  P R AZ O  P AR A E NT R E G A deverá ser conforme E dital;

5.1.2.7. O  P R AZ O  P AR A P AG AME NT O  deverá ser conforme E dital;

5.1.2.8. D iscriminar a marca e/ou fabricante, tipo e/ou modelo do objeto;

5.1.2.9. C otação obrigatoriamente em R eal (R $), com até duas  casas  decimais  após  a vírgula;

5.1.2.10. A P R O P O NE NT E  assume todos  os  custos  de preparação e apresentação de suas  propostas  
e o S AAE , em nenhum caso será, responsável por esses  custos , independente da condução ou do 
resultado deste processo.

5.2. O  licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte que atende aos  
requis itos  do art. 3º da L C  nº 123/2006 deverá informar essa condição em campo próprio do s is tema 
eletrônico, para fazer jus  aos  benefícios  previs tos  nessa lei.

5.3. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

5.3.1. Q ualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclass ificação da proposta, sem 
prejuízo das  sanções  previs tas  nesse edital;

5.3.2. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A  abertura da sessão pública deste P regão, conduz ida pela (o) P regoeira (o), ocorrerá na data e 
na hora indicadas  no preâmbulo deste E dital, no s ítio www.licitacoes-e.com.br.

6.1.1. A  comunicação entre a P regoeira e os  licitantes  ocorrerá EXCLUSIVAMENTE mediante troca de 
mensagens , em campo próprio do s is tema eletrônico. R essalta-se que, no ambiente eletrônico da 
sala de disputa, a permissão para envio de mensagem é dada somente ao P regoeiro. 

6.1.2. T odas  as  referências  de tempo no E dital, no Aviso e durante a S essão P ública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão regis tradas  no s is tema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame.
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7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O  P regoeiro verificará as  propostas  apresentadas  e desclass ificará, motivadamente, aquelas  que 
não es tejam em conformidade com os  requis itos  es tabelecidos  neste E dital. 

7.1.1. S omente os  licitantes  com propostas  class ificadas  participarão da fase de lances . 

7.1.2. S ó serão class ificadas  as  propostas  que atenderem as  especificações  técnicas  constantes  
neste E dital. 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. S erá vencedora a licitante que, atendendo às  condições  e especificações  deste edital, oferecer o 
MENOR PREÇO POR LOTE.

8.1.1. O  pregoeiro examinará proposta class ificada em primeiro lugar quanto à comparabilidade do 
preço em relação ao valor es timado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das  especificações  do objeto, decidindo motivadamente a respeito.

8.1.2. Serão desclassificadas as propostas que:

a) Não atenderem às  exigências  deste E dital; e

b) contiverem preços  manifes tamente inexequíveis  ou excess ivos , em relação aos  produtos  ofertados .

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1. Aberta à etapa competitiva, os  representantes  dos  licitantes  deverão es tar conectados  ao s is tema 
para participar da sessão de lances . A  cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de regis tro e valor.

9.1.1. S ó serão aceitos  lances  cujos  valores  forem inferiores  ao último lance que tenha s ido 
anteriormente regis trado no s is tema.

9.1.2. Não serão aceitos  dois  ou mais  lances  de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
regis trado em primeiro lugar.

9.1.3. Durante a fase de lances , o pregoeiro poderá excluir, jus tificadamente, lance cujo valor seja 
manifes tamente inexequível.

9.1.4. Durante o transcurso da sessão pública, os  participantes  terão informações , em tempo real, 
sobre os  menores  valores  dos  lances  de todos  os  licitantes . O  s is tema não identificará os  autores  dos  
lances  para os  demais  participantes  e nem para o P regoeiro.

9.1.5. O Pregoeiro encerrará o "tempo normal" de disputa, mediante encaminhamento de aviso de fechamento 
do tempo, emitido pelo sistema eletrônico. A partir desse momento transcorrerá o período de tempo aleatório de 
até 30 (trinta) minutos, determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será encerrada a etapa de lances. 

9.1.6. O s  licitantes , a qualquer momento, depois  de finalizado, poderão regis trar seus  
questionamentos  para o P regoeiro através  do S is tema P rovedor, acessando sequencialmente os  
"links" "R elatório de D isputa", para cada item disputado, "C hat Mensagens" e "E nviar Mensagem". 
E s ta opção ficará disponível até o momento em que o P regoeiro declarar o licitante vencedor. T odas  
as  mensagens  enviadas  constarão no His tórico do R elatório de D isputa.
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9.1.7. S e ocorrer a desconexão do P regoeiro no decorrer da etapa de lances  e o s is tema eletrônico 
permanecer acess ível aos  licitantes , os  lances  continuarão sendo recebidos , sem prejuízos  dos  atos  
realizados .

9.1.8. No caso de a desconexão do P regoeiro pers is tir por tempo superior a 10 (dez) minutos , a 
sessão do P regão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após  comunicação 
expressa aos  participantes  no s ítio www.licitacoes -e.com.br. 

9.1.9. Encerrada a etapa de lances de todos os lotes da sessão pública do Pregão Eletrônico, o licitante 
arrematante do lote deverá, enviar/postar no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, considerando somente 
dias úteis, contados a partir das 18h00min horas do dia do encerramento do último lote da licitação, sob pena de 
desclassificação, a proposta de preços , conforme ANE X O  I, discriminando os  produtos  ofertados , 
indicando marca, o preço unitário e total, bem como a documentação e as  declarações  exigidas  para 
habilitação, para o P regoeiro e E quipe de apoio, no endereço R ua J osé dos  S antos  L opes , 45 - B airro 
De C arli - Aracruz  - E S  - C E P : 29194-017.

9.1.10. A documentação deverá ser apresentada em envelope contendo em sua parte externa e 
frontal, além da razão social da licitante, os  seguintes  dizeres :

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 000020/2022

PROCESSO N.º  000052/2022

9.1.11. Todas as folhas da documentação de Habilitação e Proposta deverão ser entregues na ordem sequencial 
solicitada, numeradas e vistadas pelos proponentes. Tal medida visa salvaguardar os interesses dos participantes 
no aspecto de segurança e transparência do processo licitatório. Esclarecemos que o não atendimento ao 
solicitado implicará na perda do direito a futuras reclamações quanto a um eventual extravio de documentos 
durante a tramitação do processo.

9.1.12. O  proponente deverá indicar na proposta as  especificações  completas e demais  exigências  
para cada item constante no ANE X O  I.

9.1.13. C onstatando o atendimento das  exigências  fixadas  no E dital, o objeto será adjudicado ao autor 
da proposta ou lance de ME NO R  P R E Ç O  P O R  L O T E .

10. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES 
INDIVIDUAIS

O  enquadramento como microempresa - ME , empresa de pequeno porte - E P P  e 
Microempreendedor Individual dar-se-á nas  condições  es tipuladas  na L ei C omplementar nº 123/06 e 
da L ei G eral Municipal n°.3762/2013.

10.1. A  fruição dos  benefícios  licitatórios  determinados  pela L ei C omplementar nº 123/06 independe 
da habilitação da ME /E P P  para a obtenção do regime tributário s implificado.

10.1.1. S ó poderão participar do certame, nos  termos  do artigo 48, inciso I, da L ei C omplementar nº. 
123/2006 e do art. 27 da L ei G eral Municipal n.º 3.762/2013, microempreendedores  individuais , 
microempresas  e empresas  de pequeno porte ass im caracterizadas  nos  termos  do artigo 3º da L ei 
C omplementar nº. 123/2006 e art. 5° da L ei G eral Municipal n°.3762/2013.

10.1.2.  A  comprovação da condição de microempreendedor individual, microempresa e empresa de 
pequeno porte deverá ser apresentada juntamente com os documentos de HABILITAÇÃO, da seguinte 
forma:
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10.1.3. L icitantes  optantes  pelo S is tema S imples  Nacional de T ributação, regido pela L ei 
C omplementar 123/2006:

a) C omprovante de opção pelo S imples  obtido através  do s ite do Minis tério da F azenda, 
<http://www.receita.fazenda.gov.br/S implesNacional/Aplicacoes/AT B HE /aplicacoesS imples .app/C ons
ultarO pcao.aspx>;

10.1.4.  L icitantes  não optantes  pelo S is tema S imples  de T ributação, regido pela L ei C omplementar nº. 
123/2006:

a) B alanço P atrimonial e Demonstração do R esultado do E xercício - DR E  comprovando ter receita 
bruta dentro dos  limites  es tabelecidos  nos  incisos  I e II do Artigo 3º da L C  123/06;

10.1.5.  L icitantes  enquadrados  como Microempreendedor Individual:

a) C ertificado da C ondição de Microempreendedor Individual, obtido através  do P ortal do P ortal do 
E mpreendedor, <http://www.portaldoempreendedor.gov.br/>

b) Declaração, firmada pelo empreendedor individual, de não haver nenhum dos impedimentos previstos do § 4º 

do Artigo 3º da LC 123/06 (ANEXO IV).

10.2. Os documentos relacionados nos subitens acima, para efeito de comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA 

COMERCIAL, seguindo a previsão da Instrução Normativa DR E I nº 10/2013.

11. DA NEGOCIAÇÃO 

11.1. Antes  de anunciar o vencedor o P regoeiro poderá encaminhar, por meio do s is tema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais  vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições  diversas  das  previs tas  neste E dital.

11.1.1. T ambém nas  hipóteses  em que o P regoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.1.2. A  contraproposta objetivando reduções  de preços  será feita pelo P regoeiro, através  de acesso 
ao "link" "relatório de disputa" e "contraproposta", separadamente para cada item, enquanto o mesmo 
estiver na condição "arrematado", podendo ser acompanhada pelos  demais  licitantes .

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

12.1. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, devidamente preenchida, na forma do ANE X O  I - E specificação 
técnica/formulário C otação De P reços", para o endereço do S AAE , na R ua J osé dos  S antos  L opes , nº 
45 - B airro De C ali - Aracruz-E S  - C E P : 29.194-017.

12.1.1. Informar preferencialmente: R azão S ocial, endereço, C NP J , número do banco, da agência e da 
conta corrente do licitante, nome, número de identidade, do C P F  e telefone de pessoa para contato. 

12.1.2. O  licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 13, será 
desclass ificado imediatamente e sujeitar-se-á às  sanções  previs tas  neste edital. 

12.1.3. O  P regoeiro examinará a proposta mais  bem class ificada quanto à compatibilidade do preço 
ofertado com o valor es timado e à compatibilidade da proposta com as  especificações  técnicas  do 
objeto. 
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Edital
12.1.4. O  P regoeiro poderá solicitar parecer técnico de pessoas  pertencentes  ou não ao quadro de 
pessoal do S AAE -AR AC R UZ -E S , para orientar sua decisão. 

12.1.5. Não se cons iderará qualquer oferta de vantagem não previs ta neste edital, inclus ive 
financiamentos  subs idiados  ou a fundo perdido. 

12.1.6. Não se admitirá proposta que apresente valores  s imbólicos , irrisórios  ou de valor zero, 
incompatíveis  com os  preços  de mercado, exceto quando se referirem a materiais  e ins talações  de 
propriedade do licitante, para os  quais  ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

12.1.7. No julgamento das  propostas , o P regoeiro poderá sanar erros  ou falhas  que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, regis trado em ata e acess ível a todos , atribuindo-lhes  
validade e eficácia para fins  de class ificação.

12.1.8.O  P regoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do ANE X O  I contendo a proposta detalhada 
quando o preço total ofertado for aceitável, mas  os  preços  unitários  que a compõem necess item de 
ajus tes  aos  valores  es timados  pelo S AAE -AR AC R UZ -E S .  

12.1.9. Não será aceita proposta que, após  a fase de lance ou após  a fase de negociação direta com o 
licitante arrematante do lote, es tiver com P R E Ç O  T O T AL , superior ao valor es timado pela 
Adminis tração.

12.1.10. E ncerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste E dital.

13. DA HABILITAÇÃO 

13.1. P ara comprovar a habilitação, o licitante vencedor deverá enviar/postar no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, considerando somente dias úteis contados à partir das 18:00 horas do dia do 
encerramento do último lote da licitação, sob pena de desclassificação, A P R O P O S T A DE  P R E Ç O S , 
conforme ANE X O  I, discriminando os  produtos  ofertados , indicando marca, o preço unitário e total, 
bem como a toda documentação e as  declarações  exigidas  para habilitação, para o endereço 
constante neste E dital, devendo os  mesmos  serem originais , via internet ou cópias  autenticadas  em 
cartório competente ou por servidor da Adminis tração ou publicação em órgão da imprensa oficial, 
ficando os  mesmos  como parte integrante do processo licitatório nos  termos  do Art. 32 da L ei 
8666/93. C aso a licitante não apresente todas  as  documentações  exigidas  será cons iderada 
INABILITADA, imediatamente.

13.1.1. O s  documentos  necessários  à HAB IL IT AÇ ÃO  deverão es tar com prazo vigente, à exceção 
daqueles  que, por sua natureza não contenham validade, não sendo aceitos  "protocolos  de entrega", 
ou "solicitação" de documento em substituição aos  documentos  requeridos  neste E dital, salvo os  
casos  excepcionais , previs tos  em lei.

13.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) R egis tro C omercial, no caso de empresa individual, com o "O bjeto S ocial" enquadrado com objeto 
do(s ) item (s ) em que a empresa es tará disputando. A empresa que apresentar R egis tro C omercial 
com o "O bjeto S ocial" que não abrange o objeto que ela es tará disputando, será cons iderada 
INABILITADA; 

b) Ato C onstitutivo, E s tatuto ou C ontrato S ocial ou sua C onsolidação e alterações  em vigor, com o 
"O bjeto S ocial" enquadrado no objeto do(s ) item(s ) em que a empresa cadastrou proposta, 
acompanhado de prova de seu regis tro ou inscrição e de eleição de seus  atuais  adminis tradores , em 
se tratando de sociedades  comerciais  ou sociedades  por ações . A  empresa que apresentar Ato 
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Edital
C onstitutivo, E s tatuto ou C ontrato S ocial ou sua consolidação e alterações  em vigor com o "O bjeto 
S ocial" que não abrange o objeto que ela es tará disputando, será cons iderada INABILITADA;

c) Inscrição do Ato C onstitutivo, no caso de S ociedades  C ivis , acompanhada do ins trumento de 
eleição da D iretoria;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade es trangeira em funcionamento 
no país , e ato de regis tro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade ass im o exigir.

e) T ratando-se de procurador, apresentar cópia da procuração por ins trumento público ou procuração 
particular, da qual constem poderes  para representar a outorgante em licitações  públicas , podendo 
para tanto formular lances , negociar preços , interpor recursos  e des is tir de sua interpos ição e praticar 
todos  os  demais  atos  pertinentes  a certames  públicos , acompanhado de correspondente documento, 
dentre os  indicados  nas  alíneas  anteriores , que comprove os  poderes  do mandante da outorga;

13.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

13.3.1 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelos  C artórios  D is tribuidores  
competentes  da sede da pessoa jurídica, emitida há no máximo 90 (noventa) dias da data da abertura do 
certame, quando outro prazo de validade não es tiver expresso no documento.

13.3.1.1. C aso a certidão de recuperação seja pos itiva, a licitante deverá comprovar que o plano, seja 
especial ou não, de recuperação judicial ou extrajudicial foi acolhido ou homologado, 
respectivamente, nos  termos  previs tos  na L ei 11.101, de 2005 - arts . 58, 72 e 165

13.3.1.1.1. No caso de sociedade civil, a proponente deverá apresentar certidão dos  processos  cíveis  
em andamento, expedida pelo dis tribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 90 
(noventa) dias  da data da abertura do certame, se outro prazo não constar no documento.

13.3.2. Licitante enquadrado como Empreendedor Individual, somente serão exigidos:

a) DAS N S IME I - Declaração Anual do S imples  Nacional - microempreendedor individual ou o 
relatório mensal das  receitas  brutas  para os  empreendedores  que iniciaram as  atividades  no curso do 
ano calendário.

13.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) P rova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - C NP J  (com s ituação ATIVA);

b) P rova de inscrição no C adastro de C ontribuintes  E s tadual ou Municipal (com s ituação ATIVA), 
relativo ao domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame;

c) C ertidão de regularidade - C R F , perante o F undo de G arantia por T empo de S erviço - F G T S ;

d) C ertidão conjunta negativa de débitos  relativos  a T ributos  F ederais  e à D ívida Ativa da União, 
expedida pela P rocuradoria G eral da F azenda Nacional/R eceita F ederal do B ras il, incluindo a 
S eguridade S ocial, onde es tá sediada a empresa;

e) C ertidão negativa de débito com a F azenda E s tadual em que for sediada a empresa;

f) P rova de R egularidade com a F azenda P ública Municipal da sede da L icitante;;

g) P rova de inexis tência de débitos  perante a J us tiça do T rabalho, mediante a apresentação de 
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Edital
C ertidão Negativa expedida pela J us tiça do T rabalho, de acordo com a L  ei F ederal nº. 12.440/2011.

13.4.1. S erão aceitas  as  certidões  solicitadas  nas  alíneas  "c" a "g" do item 13.4, que não possuírem 
data de validade, desde que a data de expedição seja de até 90 (noventa) dias de antecedência da 
abertura deste certame.

13.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.5.1. Não será necessária a apresentação desta documentação para es te certame.

13.6. OS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR A SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:

a) As  licitantes  deverão exibir declaração em papel timbrado da empresa, ass inada pelo responsável 
legal, com indicação do nome, ates tando, sob as  penalidades  cabíveis , a inexis tência de fato 
impeditivo à sua habilitação (ANEXO II);

b) Declaração do licitante de que não possui em seu quadro funcional nenhum menor de dezoito anos  
desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho executado por menor 
de dezesseis  anos , na forma do art. 7º, inciso X X X III, da constituição F ederal (ANEXO III); 

c) O s  licitantes  que invocarem a condição de microempresas  ou empresas  de pequeno porte, 
conforme item 10, para fins  de exercício de quaisquer dos  benefícios  de que trata a L C  123/2006, 
deverão encaminhar juntamente com os  documentos  de habilitação, para comprovação de tal 
condição a DE C L AR AÇ ÃO , F IR MADA P E L O  R E P R E S E NT ANT E  L E G AL  DA E MP R E S A, DE  NÃO  
HAVE R  NE NHUM DO S  IMP E DIME NT O S  P R E VIS T O S  NO S  INC IS O S  DO  § 4º DO  AR T IG O  3º DA 
L C  123/06 (ANEXO IV).

13.6.1. Nos  casos  de emissão de declaração falsa, a empresa licitante es tará sujeita à tipificação no 
crime de fals idade ideológica, previs ta no artigo 299 do C ódigo P enal B ras ileiro, bem como nos  
crimes  previs tos  nos  artigos  90 e 93 da L ei nº 8.666/93, além de poder ser punido 
adminis trativamente, conforme as  sanções  previs tas  no presente E dital.

13.7. OBSERVAÇÕES

a) As  declarações  constantes  do item 13.6, alíneas  "a", "b" e "c" deverão ser impressas  em papel 
timbrado e/ou com carimbo da empresa licitante;

b) se a licitante for filial, todos  os  documentos  deverão es tar em nome da filial, exceto aqueles  
documentos , que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos  somente em nome da 
matriz . 

c) T odos  os  documentos  emitidos  em língua es trangeira deverão ser entregues  acompanhados  da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente 
consularizados  ou regis trados  no cartório de títulos  e documentos . 

d) Documentos  de procedência es trangeira, mas  emitidos  em língua portuguesa, também deverão ser 
apresentados  devidamente consularizados  ou regis trados  em cartório de títulos  e documentos . 

e) E m caso de res trição quanto à documentação de REGULARIDADE FISCAL  E TRABALHISTA, para que a 
microempresa ou empresa de pequeno porte (que se manifes tou como tal conforme item 10) 
regularize sua documentação fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame , podendo 
ser concedida a prorrogação, a critério da Adminis tração P ública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de jus tificativa na forma do § 1º. do art. 43 da L ei complementar 123/2006.
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f) C aso a microempresa ou empresa de pequeno porte não regularize sua documentação fiscal e 
trabalhis ta no prazo es tabelecido na alínea "e", do subitem 13.7, decairá seu direito à contratação, 
sem prejuízo das  sanções  previs tas  no art. 81 da L ei 8.666/1993 e suas  alterações , sendo facultado à 
Adminis tração convocar os  licitantes  remanescentes , na ordem de class ificação, ou revogar a 
licitação, na forma do §2º. do art. 43 da L ei C omplementar 123/2006 c/c com o § 2º. do art. 64 da L ei 
8.666/1993 e suas  alterações .

g) se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às  exigências  de habilitação, o 
P regoeiro, examinará a proposta subsequente e ass im sucess ivamente, na ordem de class ificação, 
até a seleção da proposta que melhor atenda a es te edital. 

h) constatado o atendimento às  exigências  fixadas  neste edital, o licitante será declarado vencedor.

i) T ratando-se de procurador, apresentar cópia da procuração por ins trumento público ou procuração 
particular, da qual constem poderes  para representar a outorgante em licitações  públicas , podendo 
para tanto formular lances , negociar preços , interpor recursos  e des is tir de sua interpos ição e praticar 
todos  os  demais  atos  pertinentes  a certames  públicos , acompanhado de correspondente documento, 
dentre os  indicados  nas  alíneas  anteriores , que comprove os  poderes  do mandante da outorga;

J) O s  privilégios  concedidos  pela L C  123/2006 serão aplicados  às  cooperativas , nos  termos  do artigo 
34 da L ei nº. 11.488/07. 

14. DA FASE RECURSAL

14.1. Declarado o vencedor, a licitante que desejar recorrer contra decisões  da P regoeira poderá, fazê-
lo, manifes tando sua intenção através  do s is tema eletrônico, no prazo de até 02 (duas) horas após  a 
declaração do vencedor, com regis tro de s íntese de suas  razões , sendo-lhes  facultado juntar 
memoriais  no prazo de 03 (três ) dias , ficando os  demais  licitantes  desde logo intimados  a apresentar 
contrarrazões  em igual número de dias , que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes  assegurada vis ta imediata dos  elementos  indispensáveis  à defesa dos  seus  interesses . 
(Art. 4°, inciso XVIII da Lei nº 10.520/2002).

14.2. Não será concedido prazo para recursos  sobre assuntos  meramente protelatórios  ou quando 
não jus tificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

14.3. A  falta de manifes tação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos  
termos  do caput, importará a decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor. (Art. 4°, inciso XX da Lei nº 10.520/2002).

14.4. O s  recursos  e contrarrazões  de recurso deverão ser dirigidos  ao P regoeiro, podendo ser 
enviados  para o email: licitacao@ saaeara.com.br ou protocolados  junto a S eção de Apoio 
Adminis trativo do S AAE , localizado na R ua J osé dos  S antos  L opes , nº 45 - De C arli - Aracruz/E S , 
C E P : 29.194-017, em dias  úteis , no horário de 07h00min as  11h00min e 13h00min as  17h00min. 
S omente serão aceitas  razões  ass inadas  pelos  recorrentes .

Nota: Q uem fizer uso do encaminhamento do recurso através  do e-mail disponibilizado, torna-se 
responsável pela qualidade e fidelidade do documento, bem como pela entrega do documento 
original no endereço cotado acima ou envio pelos  correios  no prazo de 02(dois ) dias  uteis .

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O  objeto deste P regão será adjudicado pelo P regoeiro, saldo quando houver recurso, hipótese 
em que a adjudicação caberá a autoridade competente para homologação.
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Edital
15.2. Decorridos  as  fases  anteriores  e constatada a regularidade dos  atos  praticados , a decisão será 
submetida ao O rdenador de Despesas  do S AAE  para homologação e consequente convocação dos  
beneficiários  para ass inatura do C ontrato 

16. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. COMPETE A CONTRATANTE:

a) P romover, através  de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do objeto deste 

contrato, anotando em regis tro próprio as  falhas  detectadas  e comunicando à C O NT R AT ADA as  

ocorrências  de quaisquer fatos  que, a seu critério, exijam medidas  por parte daquela;

b) E fetuar o pagamento à C O NT R AT ADA, de acordo com a forma e o prazo es tabelecido;

c) Acompanhar a execução do objeto, observando a sua conformidade;

d) C ertificar a execução do objeto nos  documentos  de pagamento.

16.2. COMPETE A CONTRATADA:

a) Arcar com todos  os  custos  referentes  ao transporte do objeto até o S AAE  de Aracruz .

b) Arcar com qualquer tipo de despesa ou obstáculo que venha onerar o contrato, como por exemplo: 

pagamento de pedágios  e des locamentos  para execução do serviço em outro endereço que não seja 

a da C O NT R AT ADA.

c) Não trans ferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência 

do S AAE .

d) F ornecer o objeto em estrita conformidade com as  especificações  exigidas  no E dital, dentro do 

prazo proposto.

e) Aceitar nas  mesmas  condições  contratuais , os  acréscimos  ou supressões  no objeto da L icitação 

que se fizerem necessárias  até 25%  do valor da adjudicação, conforme es tabelecido no art. 65, 

parágrafo 1º da L ei 8.666/93 e suas  alterações .

f) P res tar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas , todos  os  esclarecimentos  que forem 

solicitados  pela C ontratante, cujas  reclamações  se obrigam prontamente a atender.

g) R etirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às  suas  expensas , no todo ou em parte, 

os  objetos  em que se verifiquem danos  em decorrência do transporte, avarias  e/ou defeitos , bem 

como providenciar a substituição dos  mesmos , no prazo máximo de 15 (quinze) dias , contados  da 

notificação feita pelo S AAE .

h) C omunicar imediatamente ao S AAE  qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 

outros  julgáveis  necessários  para recebimento de correspondência.

17. DAS ALTERAÇÕES 

17.1. O  S AAE  AR AC R UZ  se reserva o direito de acrescer ou suprimir o objeto da presente licitação, 
até o limite de 25%  (vinte e cinco por cento), de acordo com o § 1º do artigo 65 da L ei n.º 8.666/93.

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. O s  pagamentos  serão realizados  no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados  a partir 
da entrega e aceite definitivo do objeto licitado e mediante a apresentação da Nota F iscal ou 
documento equivalente, através  de credito em conta corrente.

18.1.1. Deverá ser indicado pelo contratado os  dados  bancários  discriminando na nota fiscal ou 
equivalente o banco, agencia e conta corrente.

a) O s  pagamentos  decorrentes  de contratos  cujos  valores  não ultrapassem o limite de que trata o 
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inciso II do art. 24 da L ei nº 8.666/93 serão efetuados  em até 05(cinco) dias  úteis , contados  da 
apresentação da fatura, conforme § 3º do art. 5º da mesma L ei.

b) É  vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da es tipulada neste E dital, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação 
das  sanções  previs tas  no edital e indenização pelos  danos  decorrentes .

c) As  Notas  fiscais  ou documentos  equivalentes  que apresentarem falhas  ou incorreções  serão 
devolvidas  à C O NT R AT ADA para as  necessárias  correções .

d) O  valor correspondente as  Notas  F iscais  vencidas  e não pagas  pelo S AAE , na forma previs ta, 
sofrerão a incidência de multa de mora na base de 0,01%  (zero vírgula zero um por cento) ao dia 
sobre a parcela em atraso, limitando a sua aplicação ao valor total desta, exceto se o atraso for 
causado por erro do fornecedor.

19. DA REVISÃO DE PREÇOS 

19.1. O s  preços  serão fixos  e irreajus táveis  no período de 12(doze) meses .

20. PENALIDADES

20.1. O s  licitantes  que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a 
proposta, falharem ou fraudarem no fornecimento dos  produtos  constantes  da O rdem de 
F ornecimento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa no certame, comportarem-se de 
modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas , 
conforme o caso, as  seguintes  sanções , sem prejuízo da reparação dos  danos  causados  à Autarquia 
Municipal.

20.1.1. Advertência - nos casos de:

a) des is tência parcial da proposta, devidamente jus tificada;

b) pequenos  descumprimentos  do T ermo de R eferência, que não gerem prejuízo para o 
C O NT R AT ANT E .

20.1.2. Multas - nos seguintes casos e percentuais:

a) por atraso injus tificado na execução do C ontrato/O rdem de F ornecimento até 30 (trinta) dias : 0,3%  
(três  décimos  por cento) ao dia sobre o valor total contratado;

b) por atraso injus tificado na execução do C ontrato/O rdem de F ornecimento, superior a 30 (trinta) 
dias : 10%  (dez  por cento) sobre o valor global contratado, com poss ibilidade de cancelamento da 
Nota de E mpenho ou rescisão contratual;

c) por des is tência da proposta, após  ser declarado vencedor, sem motivo jus to decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo P regoeiro: 15%  (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;

d) recusa do adjudicatário em ass inar/receber o C ontrato/O rdem de F ornecimento, dentro de 05 
(cinco) dias  corridos  contados  da data da convocação: 15%  (quinze por cento) sobre o valor global da 
proposta;

e) por inexecução total ou parcial injus tificada do C ontrato/O rdem de F ornecimento: 15%  (quinze por 
cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente.

20.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com o SAAE-
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ARACRUZ-ES:

a) por atraso injus tificado na execução do C ontrato/O rdem de F ornecimento, superior a 30 (trinta) 
dias : até 03 (três ) meses , no caso de rescisão contratual;

b) por des is tência da proposta, após  ser declarado vencedor, sem motivo jus to decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo P regoeiro: até 01 (um) ano;

c) por recusa do adjudicatário em ass inar/receber o C ontrato/O rdem de F ornecimento, dentro de até 
05 (cinco) dias  corridos  da data da convocação: até 01 (um) ano;

d) por inexecução total ou parcial injus tificada do C ontrato/O rdem de F ornecimento: até 02 (dois ) 
anos .

20.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o licitante ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes.

20.2. As  multas  previs tas  no subitem 20.1.2 serão descontadas , de imediato, do pagamento devido ou 
cobradas  judicialmente, se for o caso.

20.3. As  sanções  previs tas  nos  subitens  20.1.1, 20.1.3 e 20.1.4, poderão ser aplicadas  juntamente 
com a do subitem 20.1.2, facultada a defesa prévia do licitante no respectivo processo, no prazo de 
05 (cinco) dias  úteis .

20.4. A  suspensão do direito de licitar e contratar com o S AAE -AR AC R UZ -E S  será declarada em 
função da natureza e gravidade da falta cometida.

20.5. A  declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINIS T R AÇ ÃO  P ÚB L IC A será 
declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida.

20.6. A  sanção previs ta no subitem 20.1.4 é da competência da autoridade responsável pela 
homologação da licitação, facultada a defesa do licitante no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias  da abertura de vis ta, podendo a reabilitação ser requerida após  02 (dois ) anos  de sua 
aplicação ou antes , se devidamente jus tificada e aceita pela autoridade que a aplicou.

21. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

21.1. Até 2 (dois ) dias  úteis  antes  da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 
poderá impugnar o ato convocatório do pregão.

21.2. A  Impugnação deverá ser feita de forma motivada, mediante petição a ser enviada para o 
endereço eletrônico licitacao@ saaeara.com.br <mailto:licitacao@ saaeara.com.br> ou protocolizada 
no S AAE -AR AC R UZ -E S , localizado na rua J osé dos  S antos  L opes , nº 45, bairro, De C arli - Aracruz-
E S , C E P : 29.194-017, em dias  úteis , no horário de 08h00min as  11:00h e 13:00 h as  17:00 h.

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor requisitante, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte 
e qautro) horas, contadas da data do recebimento do documento.

21.4. A  impugnação deverá conter os  seguintes  dados  do interessado ou de quem o represente: nome 
e endereço completos , telefone, data e ass inatura do interessado ou de seu representante, 
formulação do pedido, com expos ição dos  fatos  e seus  fundamentos . 
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21.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será des ignada nova data para a realização do 
certame.

21.6. O s  pedidos  de esclarecimentos  referentes  a es te processo licitatório deverão ser enviados  ao 
P regoeiro até 3 (três ) dias  úteis  anteriores  à da data fixada para abertura da sessão pública, 
exclus ivamente para o endereço licitacao@ saaeara.com.br <mailto:licitacao@ saaeara.com.br> 
devendo o pregoeiro pres tar esclarecimento no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas .

21.7.  As  respostas  às  impugnações  e aos  esclarecimentos  solicitados  serão disponibilizadas  no s ítio, 
www.licitacoes -e.com.br, no link correspondente a es te E dital.

21.8. Q ualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo ins trumento de publicação em que 
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente es tabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das  propostas .

22. DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. O  pregoeiro responsável pela realização desta licitação será des ignado por intermédio de 
portaria.

22.2. Ao ordenador de despesas  compete anular es te pregão por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame em face de razões  de interesse público, 
derivadas  de fato superveniente devidamente comprovado, mediante ato escrito e fundamentado.

22.3. A  anulação do procedimento licitatório induz  à do contrato.

22.4. O s  licitantes  não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos  encargos  que tiver 
suportado no cumprimento do contrato.

22.5. O  proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das  informações  pres tadas  e dos  
documentos  apresentados  em qualquer fase da licitação. A fals idade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das  informações  nele contidas  implicará a imediata desclass ificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha s ido o vencedor, o cancelamento do 
contrato/ordem de fornecimento, sem prejuízo das  demais  sanções  cabíveis .

22.6. Q uestões  T écnicas  e J urídicas  deverão ser formuladas  por escrito e dirigidas  a (o) P regoeira (o), 
s ito à R ua J osé dos  S antos  L opes , nº 45, B airro De C arli - nes ta cidade, ou ainda pelo e-mail 
licitacao@ saaeara.com.br, até 02 (dois ) dias  úteis  antes  da data fixada para abertura da sessão 
pública.

22.6.1. As  dúvidas  a serem dirimidas  por telefone serão somente aquelas  de ordem estritamente 
informal.

22.7. P ara solucionar quaisquer questões  oriundas  desta licitação, é competente, por dispos ição legal, 
o F oro de AR AC R UZ , observadas  as  dispos ições  do § 6º do artigo 32 da L ei F ederal n º 8.666/93.

22.8. F ica assegurado ao S AAE  de AR AC R UZ  o direito de no interesse da adminis tração, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos  participantes , 
na forma da legis lação vigente.

22.9. O  desatendimento de exigências  formais  não essenciais  não importará no afas tamento do 
proponente, desde que seja poss ível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta.
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22.10. As  normas  que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas  em favor da ampliação da 
disputa entre os  proponentes , desde que não comprometam o interesse da Adminis tração P ública, a 
finalidade e a segurança da contratação.

22.11. As  decisões  referentes  a es te processo licitatório poderão ser comunicadas  aos  proponentes  
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 
diário oficial dos  municípios  do E spirito S anto (DO M-E S ).

22.12. O s  casos  não previs tos  neste edital serão decididos  pelo pregoeiro, com base na legis lação em 
vigor.

22.13. As  proponentes  assumem todos  os  custos  de preparação e apresentação de suas  propostas  e 
o S AAE  não será, em nenhum caso, responsável por esses  custos , independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório.

22.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente trans ferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente es tabelecido, desde que não haja 
comunicação do pregoeiro em contrário.

22.15. Na contagem dos  prazos  es tabelecidos  neste E dital e seus  Anexos , excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. S ó se iniciam e vencem os  prazos  em dias  de expediente no S AAE -
AR A. 

22.16. As  condições  de emissão de documentos  de cobrança, pagamento, reajus tes , garantia de 
entrega, penalidades , obrigações , responsabilidades  e outras , são as  es tabelecidas  neste E dital e na 
L ei F ederal n. º 8.666/93 e suas  alterações .

22.17. O  S erviço Autônomo de Água e E sgoto não é contribuinte de IC MS .

22.18. Não serão conhecidas  as  impugnações  e os  recursos  apresentados  fora do prazo legal e/ou 
subscritos  por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo licitante. A  falta de manifes tação imediata e motivada importará a preclusão do direito 
de recurso.

22.19. É  facultada ao P regoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência com a suspensão da sessão, destinada a esclarecer ou complementar a ins trução do 
processo, sendo vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato 
da sessão pública.

22.20. Os participantes do certame deverão verificar diariamente as mensagens, alterações, informações e 
prazos, disponibilizados pelo pregoeiro via chat no sistema eletrônico (licitações-e) ou através de e-mail até o 
encerramento final da licitação com a adjudicação do objeto.

22.21. F azem parte do presente E dital integrando-o de forma plena independentemente de 
transcrição: 

ANEXO I - E S P E C IF IC AÇ Õ E S  T É C NIC AS /F O R MUL ÁR IO  C O T AÇ ÃO  DE  P R E Ç O S ;
ANEXO II - MO DE L O  DE  DE C L AR AÇ ÃO  DE  S UP E R VINIÊ NC IA;
ANEXO III - MO DE L O  DE  DE C L AR AÇ ÃO  (AR T . 7º DA C O NS T IT UIÇ ÃO  F E DE R AL ;
ANEXO IV - DE C L AR AÇ ÃO  DE  AT E NDIME NT O  AO  § 4° DO  AR T . 3º DA L E I C O MP L E ME NT AR  
123/2006.
ANEXO V - T E R MO  R E F E R E NC IA

22.22. No ato do recebimento dos  anexos  deverão os  interessados  verificar seu conteúdo, não sendo 
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admitidas  reclamações  posteriores  sobre eventuais  omissões .

AR AC R UZ , 11 DE  MAIO  DE  2022.

AMADE U Z O NZ INI WE T L E R
DIRETOR GERAL

DE C R E T O  MUNIC IP AL  Nº 39.047/2021
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ANEXO I

DADOS DO PROPONENTE:

R azão S ocial:
C NP J :
E ndereço completo:
T elefones  de contato:
B ANC O : _______AG Ê NC IA Nº.:________C O NT A Nº.:________

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: (TRANSCREVER NA PROPOSTA OS ITENS ABAIXO):

1 - Declarar que cumpre plenamente os  requis itos  de habilitação;

2 - Declarar que a proposta es tá em conformidade com as  exigências  do E dital;

3 - Validade da P roposta 90 (noventa) dias,

4 - Declarar que os  preços  cotados  incluem todos  os  custos  e despesas  necessários  ao cumprimento 
integral das  obrigações  decorrentes  da licitação;

5 - F rete C IF -Aracruz-E S ;

6 - Declarar PRAZO PARA ENTREGA conforme E dital;

7 - Declarar PRAZO PARA PAGAMENTO conforme E dital.

8 - D iscriminar a marca e/ou fabricante, tipo e/ou modelo do objeto licitado;

9 - C otar obrigatoriamente em R eal (R $), com até duas  casas  decimais  após  a vírgula;

10 - Assumir todos  os  custos  de preparação e apresentação de suas  propostas  e o S AAE , em 
nenhum caso será, responsável por esses  custos , independente da condução ou do resultado deste 
processo.

11 - A  proposta deverá ser emitida em papel timbrado da empresa.

12 - Data e Ass inatura do representante legal da empresa.
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Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 01

Código

Lote

00001 00008865 UND  5Fita de dados HP Ultrium LTO-4 800GB/1.6TB (PART N
UMBER: C7974A).
Características gerais:
1. Capacidade ou 800 GB sem compressão e at
é 1.6 TB comprimidos.
2. Suporta velocidades de transferência de até
240MB / seg comprimidas.
3. Criptografia de chave nativa AES-256 bit ativ
ada.
4. Compatível com a HP e todas as outras unid
ades de LTO-4 e LTO-3 Ultrium (leitura e gravação). Un
idades LTO-2 (somente leitura).
5. Fabricante: Hewlett Packard.
6. Número de peça HP: C7974A.
7. Capacidade de armazenamento: 800GB Nati
vo / 1.6 TB.
8. Comprimido (assumindo compressão 2: 1).
9. Material magnético: Partícula de metal.
10. Densidade de gravação: 343 kbits / inch.
11. Número de faixas de dados: 896.
12. Coercividade: 2500 - 2700 Oe.
13. Largura da fita (mm): 12,65.
14. Espessura da fita (um): 6.6.
15. Comprimento da fita (m):820.
16. Dimensões externas: 1,8 x 4,45 x 4,37 polega
das (2,1 x 11,3 x 11,1 cm).
17. Peso do cartucho: 0,63 lb (285,2 g).
18. Durabilidade da mídia: 1.000.000 de passes
em qualquer área de fita, equivale a mais de 20.000 pas
ses de ponta a ponta / 260 backups completos de fita.
Vida de armazenamento de arquivo: 30 anos.

Valor Total do Lote

PRAZO DE ENTREGA: VALIDADE DA PROPOSTA: CONDIÇÃO DE PAGAMENTO:Conforme Edital: Conforme Edital: Conforme Edital:

FORNECEDOR: __________________________________________________ ______________________________________REPRESENTANTE DO FORNECEDOR

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ ____________ (________________________________________________________________________________________)
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Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 02

Código

Lote

00002 00008359 UND  7SSD de 120GB.
Especificação mínima:
1. Formato: 2,5 pol.
2. Interface: SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) — compatív
el com a versão anterior SATA Rev. 2.0 (3Gb/s).
3. Capacidades: 120GB.
4. Performance de referência – até 520MB/s pa
ra leitura e 450MB/s para gravação.
5. Expectativa de vida útil: 1 milhão de horas M
TB.
Marca de referência: SSD ADATA, Modelo: ASU650SS-
120GT-R ou equivalente;

00003 00008866 UND  15Teclado:
Especificação mínima:
1.1. Interface: USB;
1.2. Tecnologia de conectividade: Com cabo;
1.3. Quantidade de teclas: 104;
1.4. Idioma: Português ABNT2;
1.5. Interfaces: 2 x USB 2.0;
1.6. Apoio para as mãos;
1.7. Cabo: 1 x cabo USB;
1.8. Garantia pelo fabricante de 12 meses;
Marca de referência: Dell - KB522 ou equivalente;

00004 00008092 UND  6Combo (kit) teclado e mouse wireless.
Especificação mínima:
1. Mouse Óptico Wireless
1.1. Receptor sem fio USB,
1.2. Interfaces 1 x USB - USB Tipo A de 4 pinos;
1.3. Tecnologia do sensor: Rastreamento óptico avanç
ado;
1.4. Quantidade de botões: 3;
1.5. Rolagem: line-by-line;
1.6. Roda de rolagem: Sim, 2D, óptico;
1.7. Conectar/Energia: Botão de ligar/desligar
1.8. Padrões de Conformidade: Plug and Play.
1.5. Alimentação: Pilha AA;
 2. Teclado Wireless
2.1. Conexão: USB;
2.2. Teclado Wireless;
2.3. Receptor NANO;
2.4. Teclado ABNT 2 + Teclado numérico de 10 teclas;
2.5. Alimentação: Pilha AA;
2.6. Cor: Preto;
2.7. Apoio para as mãos;
2.8. Tipo de tecla: Perfil profundo;
2.9. Botão liga/desliga;
3. Acessórios com o mesmo fabricante;
4. Garantia de 12 meses;
Marca de referência: Combo Teclado e Mouse Logitec
h MK540 Advanced - Modelo: MK540 ou equivalente.

Valor Total do Lote

PRAZO DE ENTREGA: VALIDADE DA PROPOSTA: CONDIÇÃO DE PAGAMENTO:Conforme Edital: Conforme Edital: Conforme Edital:

FORNECEDOR: __________________________________________________ ______________________________________REPRESENTANTE DO FORNECEDOR

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ ____________ (________________________________________________________________________________________)
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Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

LOTE 03

Código

Lote

00005 00000109 UND  96Bateria nova para Nobreak APC Smart-UPS RT3000.
Especificações:
1) Voltagem nominal: 12V;
2) Capacidade da bateria: 5 Ah;
3) Composição da bateria: 0;
4) Altura x Comprimento x Largura: 10 cm x 9 c
m x 7 cm;
5) Garantia de 12 meses;
6) Totalmente compatível com o Nobreak APC
Smart-UPS RT3000;
Marca de referência: Marca Vision da Linha CP Series(
Modelo CP1250) ou equivalente.

Valor Total do Lote

PRAZO DE ENTREGA: VALIDADE DA PROPOSTA: CONDIÇÃO DE PAGAMENTO:Conforme Edital: Conforme Edital: Conforme Edital:

FORNECEDOR: __________________________________________________ ______________________________________REPRESENTANTE DO FORNECEDOR

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ ____________ (________________________________________________________________________________________)

Valor Total Geral
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA

AO  P R E G O E IR A (O ) DO  S AAE -AR AC R UZ -E S
 
R ef.: P R E G ÃO  E L E T R Ô NIC O  Nº ...../20X X

A empresa __________(Nome da E mpresa)_________ es tabelecida na __________(E ndereço 
C ompleto)__________, devidamente inscrita no C NP J  sob o nº__________________, declara sob 
as  penalidades  cabíveis  a inexis tência de fato superveniente impeditivo a sua participação no 
P regão E letrônico Nº  ..../20X X .

L ocal e data, _____ de _____________de __________

____________________________________________
Nome e ass inatura do declarante (C arimbo com C NP J )
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

AO  P R E G O E IR A (O ) DO  S AAE -AR AC R UZ -E S
R ef.: P R E G ÃO  E L E T R Ô NIC O  Nº ..../20X X

(Nome da empresa)................................., inscrita no C NP J  n°..................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) S r(a)..........................., portador(a) da C arteira de Identidade nº...................... 
e do C P F  nº ........................., DECLARA, para fins  do disposto no inciso V  do art. 27 da L ei no 8.666, de 
21 de junho de 1993 <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/L E IS /L 8666cons .htm>, acrescido pela L ei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos  em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis  anos .

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos , na condição de aprendiz  (  ).
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ANEXO IV

MODELO - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA 
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

C idade X X X X ,           de                  de  20X X . 

Ao P regoeiro P ela presente, declaramos , sob as  penas  da lei e para os  fins  requeridos  no Inciso V II, 
do artigo 4º, da L ei F ederal nº 10.520/2002, que es ta empresa é uma microempresa/empresa de 
pequeno porte, nos  termos  da legis lação vigente, que não há nenhum dos  impedimentos  previs to nos  
incisos  do § 4º, do artigo 3º, da L ei C omplementar nº 123/06, e que cumprimos  plenamente com os  
requis itos  de HAB IL IT AÇ ÃO  exigidos  neste E dital. 

L ocal e data ____________________________________ 

(E mpresa e ass inatura do responsável legal)
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ANEXO V

TERMO DE REFERÊNCIA

T R  - S AAE  - 057/2022

1.  INTRODUÇÃO

1.1. O  presente T ermo de R eferência visa definir o conjunto de elementos  e condições  que nortearão 
o processo licitatório para aquis ição de materiais  de informática com critério de julgamento menor 
preço por lote, conforme especificações , descrições  e quantitativos  es tabelecidos  neste T ermo de 
R eferência e será regido pelos  termos  da L ei F ederal 8.666/93 e suas  alterações , L ei 10520/02, L ei 
C omplementar nº 123/2006 e pelas  demais  condições  es tabelecidas  neste T ermo de R eferência.

2. OBJETO

2.1. Aquis ição de materiais  de informática em conformidade com as  especificações  técnicas  
constantes  no ANEXO I - Especificações Técnica/Formulário de Cotação de Preços. 

3. JUSTIFICATIVA

3.1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1.1 Aquis ição de 05(cinco) F itas  de dados  HP  Ultrium L T O -4 para substituição das  fitas  que 
apresentaram problemas  e para prevenção às  poss íveis  paralisações  no serviço de backup;

3.1.2 Aquis ição de 07(sete) S S D 120G B  para repos ição nos  equipamentos  de informática que 
apresentaram problemas  e para prevenção às  poss íveis  paralisações  no funcionamento dos  
equipamentos , caso algum venha a parar o funcionamento;

3.1.3 Aquis ição de 15(quinze) T eclados  para suprir as  demandas  da Autarquia e atende a Norma 
R egulamentadora 17, que es tabelece parâmetros  legais  ergonômicos , contempla também o conforto 
térmico;

3.1.4 Aquis ição de 06(seis ) K its  com Mouse e T eclado Wireless  para suprir as  demandas  da 
Autarquia e atende a Norma R egulamentadora 17, que es tabelece parâmetros  legais  ergonômicos , 
contempla também o conforto térmico;

3.1.5 Aquis ição de 96 baterias  para Nobreak AP C  S mart-UP S  R T  3000 para repos ição no 
equipamento, pois  as  memas  es tão apresentado problemas  e para prevenção às  poss íveis  
paralisações  no funcionamento dos  servidores  do Núcleo de T ecnologia da Informação;

3.2. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

3.2.1. O  objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens  comuns  de que trata a L ei nº 
10.520/02, vis to que não há nenhuma especificidade em suas  compos ições , que os  possam 
diferenciar daqueles  usualmente verificado no mercado, podendo ser licitado por meio da modalidade 
P regão.

3.3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

3.3.1. Destaca-se que para a definição do critério de julgamento ME NO R  P R E Ç O  P O R  L O T E  agiu-
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se com cautela, razoabilidade e proporcionalidade, pois , os  itens  agrupados  guardam compatibilidade 
entre s i, observando-se, inclus ive as  regras  de mercado para a comercialização dos  produtos , de 
modo a manter a competitividade necessária à disputa, observando-se ainda que o agrupamento se 
refere a itens  que possuem o mesmo gênero.

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A Dotação O rçamentária para fazer face ao objeto da L icitação correrá a conta do O rçamento 
vigente, a saber: 

4.1.1. 002001.1712200112.022.33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO.

5. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DO CERTAME

5.1.  Dos locais para entrega:

a) O s  materiais  de informática desta licitação deverão ser entregue no almoxarifado s ito à R ua J osé 
dos  S antos  L opes , 45 - B airro De C arli, C E P : 29194-017 - Aracruz-E S , com carga e descarga por 
conta da transportadora, no horário de 07h30min as  10h00min e de 13h00min as  16h00min de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados , acompanhado da NO T A F IS C AL  E L E T R Ô NIC A ou 
documento equivalente.

6. DA RETIRADA DA ORDEM DE FORNECIMENTO

6.1. S erá convocado o vencedor para dentro do prazo de 05 (cinco) dias  úteis , a contar da data de 
recebimento da notificação, retirar a ordem de fornecimento, sob pena de decair o seu direito, 
podendo, ainda, sujeitar-se às  penalidades  es tabelecidas  na legis lação em vigor.

7. O PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO DO CERTAME:

7.1. O s  materiais  de informática deverão ser entregues  em até 30 (trinta) dias  corridos , contados  da 
data ass inatura da Ordem de Fornecimento que será emitida pelo S etor de C ompras  e S uprimentos  do 
S AAE  de Aracruz .

8. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DESTE CERTAME

8.1. Serão recebidos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos  materiais  de informática 
com a especificação.

b) Definitivamente, após  a verificação de exame quantitativo e qualitativo;

c) P or ocas ião da entrega, caso seja detectado que o objeto não atende as  especificações  técnicas  
constantes  neste termo de referência, poderá o S AAE  rejeitá-lo no todo ou em parte, obrigando-a 
L IC IT ANT E  VE NC E DO R A a substituição dos  materiais  de informática não aceito no prazo máximo de 
10 (dez) dias  corridos .

9. TRANSPORTE

9.1. A responsabilidade pelo transporte referente à entrega de todos  os  itens  desta licitação será da 
L IC IT ANT E  VE NC E DO R A, através  de frete C IF , inclus ive responsabilizar-se por todas  as  despesas  
relativas  à entrega;

10.GARANTIA
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10.1. O  objeto deste certame deverá ter garantia mínima de:

10.2. Garantia pelo fabricante de 12(doze) meses para todos os itens a contar do recebimento definitivo do 
objeto, contra quaisquer defeitos  de funcionamento, sem quaisquer O NUS  para o S AAE ;

11.ASSISTÊNCIA TÉCNICA

11.1. A ass is tência técnica deverá ser dentro do território nacional;

11.2. As  condições  de ass is tência técnica deverão ser em conformidade com as  regras  definidas  no 
C Ó DIG O  DE  DE F E S A DO  C O NS UMIDO R , conforme rege a L E I Nº 8.078, DE  11 DE  S E T E MB R O  
DE  1990 e demais  legis lação vigente.

12. DA PROPOSTA DE PREÇO

12.1.  S er apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da proponente, redigida com 
clareza, sem emendas  ou rasuras , em língua portuguesa, datada e ass inada por seu representante 
legal com o seguinte conteúdo de apresentação obrigatória:

I.  Validade da proposta - O prazo de validade das propostas de 90 (noventa) dias;

II. Apresentar C O T AÇ ÃO  DO S  P R E Ç O S , tendo como modelo preferencial o Anexo I E specificação 
T écnica/Formulário "Cotação de Preços";

III. S er cotada obrigatoriamente em Real (R $), com até duas  casas  decimais  após  a vírgula;

IV. Declarar expressamente que os  preços  cotados  incluem todos  os  custos  e despesas  necessários  
ao cumprimento integral das  obrigações  decorrentes  da licitação;

V. D iscriminar a marca e/ou fabricante, tipo e/ou modelo do objeto licitado;

VI. Incluir frete C IF -Aracruz-E S ;

VII.C onstar prazo para entrega e pagamento conforme T ermo de R eferência;

VIII. As  P R O P O NE NT E S  assumem todos  os  custos  de preparação e apresentação de suas  propostas  
e o S AAE , em nenhum caso será, responsável por esses  custos , independente da condução ou do 
resultado deste processo.

13. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES

13.1. A Contratante, além do cumprimento das  obrigações  constantes  neste T ermo de R eferência, 
obriga-se a:

a) P romover, através  de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do objeto deste 
contrato, anotando em regis tro próprio as  falhas  detectadas  e comunicando à C O NT R AT ADA as  
ocorrências  de quaisquer fatos  que, a seu critério, exijam medidas  por parte daquela;

b) E fetuar o pagamento à C O NT R AT ADA, de acordo com a forma e o prazo es tabelecido;

c) Acompanhar a execução do objeto, observando a sua conformidade;

d) C ertificar a execução do objeto nos  documentos  de pagamento.

13.2. A Contratada, além do cumprimento das  obrigações  constantes  da especificação do objeto, 
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obriga-se a:

a) Arcar com todos  os  custos  referentes  ao transporte do objeto até o S AAE  de Aracruz .

b) Arcar com qualquer tipo de despesa ou obstáculo que venha onerar o contrato, como por exemplo: 
pagamento de pedágios  e des locamentos  para execução do serviço em outro endereço que não seja 
a da C O NT R AT ADA.

c) Não trans ferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência 
do S AAE .

d) F ornecer o objeto em estrita conformidade com as  especificações  exigidas  no E dital, dentro do 
prazo proposto.

e) Aceitar nas  mesmas  condições  contratuais , os  acréscimos  ou supressões  no objeto da L icitação 
que se fizerem necessárias  até 25%  do valor da adjudicação, conforme es tabelecido no art. 65, 
parágrafo 1º da L ei 8.666/93 e suas  alterações .

f) P res tar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas , todos  os  esclarecimentos  que forem 
solicitados  pela C ontratante, cujas  reclamações  se obrigam prontamente a atender.

g) R etirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às  suas  expensas , no todo ou em parte, 
os  objetos  em que se verifiquem danos  em decorrência do transporte, avarias  e/ou defeitos , bem 
como providenciar a substituição dos  mesmos , no prazo máximo de 15 (quinze) dias , contados  da 
notificação feita pelo S AAE .

h) C omunicar imediatamente ao S AAE  qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros  julgáveis  necessários  para recebimento de correspondência.

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1. O s  pagamentos  serão realizados  no prazo máximo de até 30 (trinta) dias  corridos , contados  a 
partir da entrega e aceite definitivo do objeto licitado e mediante a apresentação da Nota F iscal ou 
documento equivalente, através  de crédito em conta-corrente.

14.2. Deverá ser indicado pelo contratado os  dados  bancários  discriminando na nota fiscal ou 
equivalente o banco, agência e conta-corrente.

a) O s  pagamentos  decorrentes  de contratos  cujos  valores  não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da L ei nº 8.666/93 serão efetuados  em até 05(cinco) dias  úteis , contados  da 
apresentação da fatura, conforme § 3º do art. 5º da mesma L ei.

b) É  vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da es tipulada neste E dital, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 
aplicação das  sanções  previs tas  no edital e indenização pelos  danos  decorrentes .

c) As  Notas  fiscais  ou documentos  equivalentes  que apresentarem falhas  ou incorreções  serão 
devolvidas  à C O NT R AT ADA para as  necessárias  correções .

d) O  valor correspondente as  Notas  F iscais  vencidas  e não pagas  pelo S AAE , na forma previs ta, 
sofrerão a incidência de multa de mora na base de 0,01%  (zero vírgula zero um por cento) ao dia 
sobre a parcela em atraso, limitando a sua aplicação ao valor total desta, exceto se o atraso for 
causado por erro do fornecedor.

15. DAS PENALIDADES
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15.1. O  não cumprimento das  condições  es tipuladas  neste T ermo de R eferência, no E dital de 
L icitação e no C ontrato a ser firmado entre o proponente e o S AAE  Aracruz  - E S  (adminis tração 
pública) implica a adoção das  medidas  e penalidades  previs tas  em lei.

16. DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. O  S erviço Autônomo de Água e E sgoto de Aracruz  não é contribuinte de IC MS ;

16.2.  As  P R O P O NE NT E S  são responsáveis  pela fidelidade e legitimidade das  informações  e dos  
documentos  apresentados  em qualquer fase deste processo.

16.3.  As  marcas  mencionadas  neste termo de referência são apenas  para referência de qualidade;

16.4.  Não serão aceitos  materiais  em desacordo com as  especificações  constantes  do presente 
T ermo de R eferência e seus  anexos .

16.5. R esponsável pela elaboração do T ermo de referência, T hiago J as trow da S ilva, S etor Núcleo 
de T ecnologia da Informação.
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